
INDICAÇÃO Nº 
2573
, DE 2015

                             INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados a despesas de CUSTEIO da Associação AMPARO MATERNAL, localizada no município de SÃO PAULO.

JUSTIFICATIVA



Segundo apurado, a Amparo Maternal é uma Sociedade Filantropica localizada na Cidade de São Paulo, na Vila Clementino, existente ha 76 anos, executando um trabalho diferenciado na saúde e assistência social materno-infantil, cumprindo seu objetivo social de atender 100% dos que a procuram, dentro do sistema publico.


A Amparo Maternal necessita desses recursos porque suporta um custo social , total , no montante  aproximado de 1,7 milhões mensais, e as verbas publicas, doações da comunidade e as parcerias com empresas privadas não bastam para todas as suas necessidades.
E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.



Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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